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RESOLUÇÃO TRE/AL nº 16.001

(12/11/2019)

 

 

DENOMINAÇÃO DA BIBLIOTECA E DO ARQUIVO CENTRAL. HOMENAGEM AO DOUTOR 
ZOROASTRO BEZERRA DE BARROS, 3º DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL 
ELEITORAL DE ALAGOAS.
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O Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

 

CONSIDERANDO a proposta formulada pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Pedro Augusto 
Mendonça de Araújo, Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas;

 

CONSIDERANDO o constante da Lei nº 6.454/1997 e da Resolução CNJ nº 140/2011, que proíbem a 
atribuição de nome de pessoa viva a bem público, a primeira, na esfera da União e das pessoas jurídicas da 
administração indireta, e a segunda, no âmbito do Poder Judiciário;

 

CONSIDERANDO que o Doutor Zoroastro Bezerra de Barros serviu a esta Corte Regional Eleitoral, na 
função de Diretor-Geral da Secretaria, por mais de 32 (trinta e dois) anos;

 

CONSIDERANDO os atributos intelectuais e jurídicos que o levaram, na condição de Diretor-Geral, a 
conduzir diversos pleitos, com serenidade, disciplina e honradez, e a contribuir para o engradecimento da 
Justiça Eleitoral alagoana;

 

CONSIDERANDO o que consta no Processo SEI nº 0008200-28.2019.6.02.8000.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Instituir homenagem ao Doutor Zoroastro Bezerra de Barros, pelos relevantes serviços prestados ao 
Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, na qualidade de Diretor-Geral, atribuindo, para tanto, o seu nome 
para a biblioteca e o arquivo central desta Corte Regional.
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Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
sentido contrário.

 

Sala de sessões do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, em Maceió/AL, aos 12 de novembro de 2019.

 

 

 

Des. PEDRO AUGUSTO MENDONÇA DE ARAÚJO

Presidente

 

 

Des. OTÁVIO LEÃO PRAXEDES

Vice-Presidente e Corregedor Regional Eleitoral

 

 

Des. Eleitoral JOSÉ DONATO ARAÚJO

 

 

Des. Eleitoral ORLANDO ROCHA FILHO
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Des. Eleitoral EDUARDO ANTÔNIO DE CAMPOS LOPES

 

 

Des. Eleitoral HERMANN DE ALMEIDA MELO

 

 

Dra. ALDIRLA PEREIRA DE ALBUQUERQUE

Procuradora Regional Eleitoral
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